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PROJETO DE LEl NO O3OI2O25 Mamanguape/PB, 25 de março de 2025

APROVADO
INSTITUI O PROGRAMA "ACELERA
MAMANGUAPE' E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA

PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município, encaminha para apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de

Lei:

Art. 1o Fica instituÍdo o Programa Acelera Mamanguape, com o objetivo de fomentar

o desenvolvimento econômico local por meio do incentivo à economia local, do

fortalecimento de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), e da

desburocratização do ambiente de negócios, alinhado aos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organizaçáo das Nações Unidas (ONU),

promovendo a sustentabilidade e o desenvolvimento social e econômico do Município.

Art. 20 O Programa Acelera Mamanguape será regido pelos seguintes princípios:

| - Estímulo à economia local;

ll - lncentivo à formalização de negócios;

lll - Simplificação e desburocratização de processos administrativos;

lV - Transparência e eficiência na gestão pública;

V - Sustentabilidade e responsabilidade social.

Art. 30 São objetivos do Programa Acelera Mamanguape:

| - Promover a competitividade das empresas locais;

ll - Facilitar o acesso de micro e pequenas empresas às contrataçôes públicas:

lll - Reduzir barreiras burocráticas para o empreendedorismo;

lV - Estimular a geração de emprego e renda;

V - Criar um ambiente favorável à inovação e ao desenvolvimento sustentável.



Art. 4o O Programa Acelera Mamanguape será implementado por meio das seguintes

açôes:

| - Criação e manutenção do Cadastro Municipal de Fornecedores, com critérios

objetivos para cadastramento e priorizaÉo de empresas locais;

ll - Concessão de benefÍcios às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) locais e regionais, garantindo tratamento favorecido em processos licitatórios

do Município;

lll - Aplicação dos princÍpios da Lei de Liberdade Econômica, visando à

desburocratização e à simpliÍicação dos processos empresariais no âmbito municipal;

lV - Promoção de parcerias estratégicas entre o poder público e a iniciativa privada

para fomentar o desenvolvimento econômico local;

V - lmplementação de programas de capacitação e qualificação profissional voltados

a empreendedores e trabalhadores, com foco na geração de emprego e renda;

Vl - Criaçáo de programas de estágio remunerado, proporcionando experiência

profissional supervisionada a estudantes e recém-formados.

Art.5o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo

critérios e procedimentos para a execução do Programa Acelera Mamanguape, bem

como para a criação e implementação de novas ações que promovam o

desenvolvimento econômico local.

Art.60 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário, nos

termos da legislação vigente.

Art.7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PreÍeito do MunicÍpio de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 25 março

de 2025.
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JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO
Prefeito Constitucional do Município de Mamanguape/PB
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Justificativa ao Prcjeto de Lei N" 030/2025.

EXCELENT|SSIMO SENHOR, PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA CÂMARA DE

VEREADORES DO MUNIC|PIO DE MAMANGUAPE.

Honra-me submeterà elevada deliberação dessa êgrégia casa o incluso presente projeto

de lei que tem como obietivo instituir o Programa Acelera Mamanguape, uma iniciativa estratégica

para o Íortalecimento da economia local, como um todo, que são essenciais para a geraÉo de

emprego e renda no nosso município.

0 Programa Acelera Mamanguape visa promover um ambiente de negocios mais

dinâmico e eficiente, com foco na desburocratização, simplificaçao de processos e incentivo à

Íormalizaçâo dc empreendimentos locais. A proposta é criar condiçoes favoráveÍs para que

nossos empreendedores possam crescer, inovar e se destacar, estimulando, assim, a
competitividade do município e a geração de mais oportunidades para a população.

Com a implementação de medidas como o Cadastro Municipal de Fornecedores, a

concessâo de beneÍicios para ME e EPP locais, a aplicação dos princípios da Lei de Liberdade

Emnômica e a promoção de parcerias estrat(licas com a iniciativa privada, o programa busca

impulsionar o desenvolvimento econômico local e reduzir as baneiras burocráticas que, muitas

vezes, dificultam o avanço dos pequenos negocios.

Além disso, o Acelera Mamanguape traz consigo a proposta de açôes concretas, como

a implementação de programas de capacitação proÍissional e a criação de programas de estágio

remunerado, que visam qualificar e inserir a juventude no mercado de trabalho, contnbuindo para

a redução do desemprego e o fortalecimento da máo de obra local.

A Lei que ora apresentamos, portanto, não é apenas uma ferramenta para o

desenvolvimento econômico imediato, mas um passo significativo para o Íuturo de Mamanguape,

proporcionando um ciclo viÍtuoso de crescimento, geração de empregos e aprimoramento da
gestão pública.

O poder público, com a execução do Programa Acelera Mamanguape, reaÍirma seu

compromisso com o fomento da economia local e com a qualidade de vida da nossa populaçã0.

Acreditamos que este projeto será um marco no desenvolvimento sustentável do nosso município,

e contamos com o apoio desta Casa Legislativa para sua aprovação.

Assim, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores,

mnÍiando no apoio irrestíto para o avanço da nossa cidade.

Mamanguape, 25 de março de 2025.

GABINETE DO PREFEITO
Rua do Imperador, S.N. Centro - Mâmanguape - PB
CEP:58.280-000
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JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO

PreÍeito Constitucional do Municipio de Mamanguape/PB
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GABINETE DO PREF'EI'TO
Rua do lmperador, S/N. Ccntro - Mamanguape - PB
CEP: 5E.2E0-000
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cÂrtaaRl MUNtctPAt DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CÁRNEIRO

PARECER

As Comissões de Legislação, JustiÇa e RedaÇão EinaI,
ComissÕes de Finanças, Tributação, Àdministração e
Desenvolvimento Urbano e Comissôes de Educação, Saúde e
Assistencial, após cuidadosa análise êm torno do PRoaTETO DE
r,Er o3o/2025. rNsrlrrgl o pRoGRàuA .Àctr.ERt uÀuÀNegÀpE. E DÁ orrrRÀs
PRovIDÊNcLÀs resolve emitir PARECER FÀVORÁVEL à aprovação da
matéria, a fim de que esta passê a produzir seus juridicos e
legais efeitos, que após sancionada e promulgada pelo Poder
Executivo de Mamanguape/PB.

SaIa das Comj,ssões, em 26 de março de 2025.
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Presidente

SERAFIM

Relator

GUITHERME ANTONIO DE ANDRADE FERNANDES

Membro

RUAN EMANOET DA SILVA SOUZA

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280{00 - Mamanguape-PB - Teíefone (83)
3292.27A6

E-mail: ca nra ra m a nr a no u a pe@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637

coMrssÃo DE LEGrsrAçÃo, E

/

dm#,fuk /L,
PEIXOTO O TYRA



ESTADO DA PARAíBA

cÂruam MUNrcrPAr DE MAMANGUAPE

CÂSA SENADOR RUI CARNEIRO

COMISSÃO DE FINANçAS, TRIBUTAçÃO, ADM!NISTRAçÃO E

DESENVOTVIMENTO URBANO

zaaz57,/.zaazo 74 -r- /:, , _
CARLITO FERREIRA DA SITVA FITHO

Presidente
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RAÍIIERY OL]VEIRA VERISSTMO

Relator

CLEBS DO

Membro

CRISANTO CAVATCÂNTE FARIAS SEGUNDO

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape.PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: camaranramanquape@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2ô37
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cÂuanl MUNrctPAr DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E ASSTSTÊNCrA SOCTAL

rlÁvro SERAFIM

nte

ANA DA SILVA

Relator

M**n*çw*ç{oob'ttt*
Membro

MOOACYR EMITTON DE FIGUEIREDO CARTAXO

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: camaramamanquape@hotmail.conr
Ouvidoria: (83) 98165.2637


